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PARECER Nº 457/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0081/09.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
conceder isenção e remissão do ISS – Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza às atividades relacionadas às entidades conveniadas com a Prefeitura de 
São Paulo nas Secretarias Municipais de Assistência e Desenvolvimento Social e de 
Educação.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura encontra condições de prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado.  
O projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, 
nos termos do art. 30, I e III, da Constituição Federal; e arts. 13, I e III, c/c 37 da 
Lei Orgânica do Município, que dispõem caber à municipalidade legislar sobre 
assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competência.  
O Município de São Paulo tem autonomia para legislar sobre tributos de sua 
competência, que lhe é privativa. Corroborando essa assertiva vejamos os 
ensinamentos do Ilustre Jurista Pedro Lenza, na obra “Direito Constitucional 
Esquematizado”, 11ª ed., pg. 298:  
“A análise dos arts. 1º e 18, bem como de todo capítulo reservado aos Municípios 
nos leva ao único entendimento de que eles são entes federativos, dotados de 
autonomia própria, materializada por sua capacidade de auto-organização, 
autogoverno, auto-administração e autolegislação (...)”.  
De fato, como assevera M. Seabra Fagundes “a competência constitucional para 
tributar supõe a opção entre criar tributos ou não, e implica, por igual, a faculdade 
de isentar da incidência tributária determinadas pessoas, coisas ou situações” (RDA 
58/1). O mesmo se diz com relação à remissão e anistia.  
Salienta-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa. Nos termos do art. 
13, III, da LOM, tanto o Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial 
a projetos de lei que versem sobre matéria tributária, eis que a Lei Orgânica não 
impôs nenhuma restrição.  
Reza o art. 13, III, da LOM:  
“Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no 
artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente:  
(...)  
III – legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias 
fiscais e remissão de dívidas.”  
Por tratar o projeto de matéria tributária, é obrigatória a sua aprovação pela 
maioria absoluta dos membros da Casa e também é obrigatória a convocação de 
pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos 
termos dos arts. 40, §3º, I e 41, V, ambos da LOM.  
Ressaltamos, por fim, que quanto aos requisitos constantes do art. 14, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, deverão eles ser cumpridos até a apreciação da proposta 
pela Comissão de Finanças e Orçamento.  
Ante o exposto, somos  
Pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, 
sugerimos o substitutivo a seguir:  
  
SUBSTITUTIVO Nº           AO PROJETO DE LEI Nº 81/09.  
Concede isenção e remissão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISS às atividades relacionadas às entidades conveniadas com a Prefeitura de São 
Paulo nas Secretarias Municipais de Assistência e Desenvolvimento Social e de 
Educação, e dá outras providências.  
  



A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS os 
serviços prestados por entidades sem fins lucrativos e conveniadas com a Prefeitura 
de São Paulo nas Secretarias Municipais de Assistência e Desenvolvimento Social e 
de Educação, realizados no âmbito de convênios com a Prefeitura de São Paulo nas 
Secretarias Municipais de Assistência e Desenvolvimento Social e de Educação, 
durante sua vigência.  
Art. 2º Ficam remitidos os créditos tributários constituídos ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, bem como anistiadas as infrações, relacionados à falta de 
recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS incidente 
sobre os serviços prestados por entidades conveniadas com as Secretarias 
Municipais de Assistência e Desenvolvimento Social e de Educação da Prefeitura de 
São Paulo, realizados no âmbito de convênios com as Secretarias Municipais de 
Assistência e Desenvolvimento Social e de Educação, na época em que 
efetivamente eram conveniadas ao Município de São Paulo, vedada a restituição de 
valores recolhidos a esse título.  
§ 1º A remissão a que se refere o “caput” deste artigo abrange tão-somente os 
serviços prestados por entidades sem fins lucrativos.  
§ 2º Havendo questionamento judicial sobre os débitos referidos no “caput” deste 
artigo, a remissão e a anistia ficam condicionadas à renúncia, por parte do 
contribuinte, do direito em que se funda a respectiva ação e, pelo advogado e pela 
parte, dos ônus de sucumbência.  
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/05/2010  
Ítalo Cardoso – PT - Presidente  
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